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Art. 27. Para atendimento ao disposto nos §§ 1o e 2o do art.
1o da Lei no 7.474, de 8 de maio de 1986, ficam criados, na Casa
Civil da Presidência da República, 2 (dois) cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores DAS-102.5, 2 (dois)
cargos DAS-102.4, 2 (dois) cargos DAS-102.2 e 2 (dois) cargos
DAS-102.1.

Art. 28. Em caráter excepcional, observadas a legislação per-
tinente e a disponibilidade orçamentária, fica o Poder Executivo au-
torizado a prorrogar, até 31 de julho de 2008, os prazos de vigência
dos contratos temporários:

I - da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, previstos
nas alíneas a e h do inciso VI do caput do art. 2o e no art. 4o da Lei
no 8.745, de 9 de dezembro de 1993;

II - do Hospital das Forças Armadas - HFA, previstos na
alínea d do inciso VI do art. 2o e no art. 4o da Lei no 8.745, de 9 de
dezembro de 1993;

III - do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
previstos na alínea f do inciso VI do art. 2o da Lei no 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, em vigor em 29 de dezembro de 2006 e que
venham a expirar a partir de 1o de janeiro de 2007.

Art. 29. Fica a União, por meio dos Ministros de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda, autorizada a delegar
competência mediante convênio aos Governadores dos Estados do
Amapá, Rondônia e Roraima para a prática de atos relativos à pro-
moção, movimentação, reforma, licenciamento, exclusão, exoneração
e outros atos administrativos e disciplinares previstos nos respectivos
regulamentos das corporações, relativos aos militares alcançados pelo
art. 31 da Emenda Constitucional no 19, de 4 de junho de 1998, e
pelo art. 89 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 1o O convênio de que trata o caput deste artigo esta-
belecerá, para cada exercício financeiro, os limites de aumento da
despesa decorrentes do desempenho das competências nele referidas,
observadas as dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamen-
tária Anual.

§ 2o Ficam convalidados, quanto à competência exigida para
sua validade, os atos praticados pelos Governadores dos Estados do
Amapá, Rondônia e Roraima, desde a data de publicação das Emen-
das Constitucionais nos 19, de 4 de junho de 1998, e 38, de 12 de
junho de 2002.

Art. 30. A autoridade dos órgãos cessionários que tiver ciên-
cia de irregularidade no serviço público praticada por servidores civis,
oriundos de ex-Territórios Federais, cedidos aos Estados do Acre,
Amapá, Rondônia e Roraima, promoverá sua apuração imediata, in-
clusive sobre fatos pretéritos, observadas as disposições da Lei no

8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Parágrafo único. Finda a apuração, o processo será enca-
minhado à autoridade do órgão cedente para julgamento.

Art. 31. O art. 16 da Lei no 8.025, de 12 de abril de 1990,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16. A taxa de uso será de 0,001 (um milésimo) do valor
do imóvel.

§ 1o Aos ocupantes de cargos em comissão, nível DAS-4 ou
superiores, e de cargos de Ministro de Estado, ou equivalentes, é
facultado optar pelo pagamento da taxa de uso no valor de 10%
(dez por cento) da remuneração dos referidos cargos.

§ 2o O prazo para o exercício da opção referida no § 1o deste
artigo, bem como a periodicidade e os critérios de atualização da
taxa de uso serão definidos em regulamento." (NR)

Art. 32. O art. 60-B da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de
1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX:

"Art. 60-B. ...............................................................................

..........................................................................................................

IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de
2006.
..................................................................................." (NR)

Art. 33. A Lei no 11.457, de 16 de março de 2007, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 7o-A:

"Art. 7o-A As atribuições e competências anteriormente con-
feridas ao Secretário da Receita Federal ou ao Secretário da Re-
ceita Previdenciária, relativas ao exercício dos respectivos cargos,
transferem-se para o Secretário da Receita Federal do Brasil."

Art. 34. Ficam revogados:

I - os §§ 1o e 2o do art. 143 da Lei no 11.355, de 19 de
outubro de 2006; e

II - os §§ 1o e 2o do art. 71 da Lei no 11.357, de 19 de
outubro de 2006.

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Dilma Rousseff
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ANEXO I
(Anexo VIII da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006)

ANEXO VIII
TERMO DE OPÇÃO

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS
DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA

Nome: C a rg o :
Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:
Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( )
Venho, observando o disposto no § 3o do art. 27 ou no § 3o do art. 28, conforme o caso, da Lei no

11.355, de 19 de outubro de 2006, optar por integrar o Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecno-
logia, Produção e Inovação em Saúde Pública, instituído no âmbito da FIOCRUZ, renunciando a qual-
quer parcela vincenda de valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou judicial,
limitada à diferença entre os valores de remuneração resultantes do vencimento básico vigente no mês
de fevereiro de 2006 e os valores de remuneração resultantes do vencimento básico fixado para o mês
de março de 2006, nos termos do art. 33 da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006, e autorizo a
FIOCRUZ a homologar o presente Termo perante o Poder Judiciário.

Local e data ____________________, ___________/________/__________.
____________________________________________________

Assinatura
Recebido em:___________/_________/_________.

________________________________________________________________
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Adminis-

tração Federal - SIPEC

ANEXO II
TERMO DE OPÇÃO

PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO
Nome: C a rg o :
Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:
Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( )
Venho, nos termos da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006, e observado o disposto no caput e nos
§§ 1o, 2o e 3o do art. 3o e no parágrafo único do art. 75, optar pelo não-enquadramento no Plano Geral
de Cargos do Poder Executivo - PGPE, pelo não recebimento dos vencimentos e vantagens fixados pela
mesma Lei e pelo retorno à situação funcional do cargo efetivo que ocupava ou em que passei à
inatividade ou do qual fui beneficiário de pensão anteriormente à transposição para o PGPE.

Local e data ____________________, ___________/________/__________.
____________________________________________________

Assinatura
Recebido em:___________/_________/_________.

________________________________________________________________
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Adminis-

tração Federal - SIPEC

ANEXO III
TERMO DE OPÇÃO

PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO
Nome: C a rg o :
Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:
Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( )

Venho, nos termos do art. 17 da Medida Provisória no 341, de 29 de dezembro de 2006, e observado
o disposto no art. 11 da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006, optar por integrar o Plano Geral de
Cargos do Poder Executivo - PGPE e pelo recebimento dos vencimentos e vantagens fixados por esta
Lei.

Local e data ____________________, ___________/________/__________.
____________________________________________________

Assinatura
Recebido em:___________/_________/_________.

________________________________________________________________
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Adminis-

tração Federal - SIPEC

ANEXO IV
(Anexo XI da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006)

ANEXO XI
GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE DOCÊNCIA DOS SERVIDORES DOS EXTINTOS
TERRITÓRIOS FEDERAIS DO ACRE, AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA - GEDET

Vigência: a partir de 1o de julho de 2006
Em R$

VALORES DA GEDET DE ACORDO COM A TITULAÇÃO E O REGIME DE TRABALHO
TITULAÇÃO 20 HO-

RAS
40 HO-

RAS
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

GRADUAÇÃO/NÍVEL
MÉDIO

341,23 592,60 782,84

A P E R F E I Ç O A M E N TO 341,23 592,60 782,84
ESPECIALIZAÇÃO 341,23 592,60 782,84
MESTRADO 448,77 989,18 1.352,20
D O U TO R A D O 550,00 1.285,00 1.996,00

ANEXO V
(Anexo VI da Lei no 11.358, de 19 de outubro de 2006)

ANEXO VI
TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA POLICIAL CIVIL DOS

EX-TERRITÓRIOS DO ACRE, AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA
a) Quadro I

Em R$

CARGO C AT E G O R I A / C L A S S E VIGÊNCIA
A PARTIR DE 1o JUL 06

- Delegado de Polícia Civil ESPECIAL 15.391,48
- Perito Criminal Civil
- Médico-Legista Civil PRIMEIRA 14.217,69
- Técnico em Medicina Legal Civil
- Técnico em Polícia Criminal Civil SEGUNDA 12.163,46

TERCEIRA 10.862,14

b) Quadro II
Em R$

CARGO C AT E G O R I A VIGÊNCIA
A PARTIR DE 1o JUL 06

- Escrivão de Polícia Civil ESPECIAL 9.539,27
- Agente de Polícia Civil
- Datiloscopista Policial Civil PRIMEIRA 7.693,60
- Auxiliar Operacional de Perito Cri-
minal Civil
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- Guarda de Presídio Civil SEGUNDA 6.500,00
- Escrevente Policial Civil
- Investigador de Polícia Civil TERCEIRA 6.200,00
- Agente Carcerário Civil

ANEXO VI
(Anexo VII da Lei no 11.358, de 19 de outubro de 2006)

ANEXO VII
ESTRUTURA DE CARGOS DA CARREIRA POLICIAL CIVIL DOS
EX-TERRITÓRIOS DO ACRE, AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA
CARGO CLASSE PA D R Ã O CLASSE CARGO

III
A II ESPECIAL

I
- Delegado de Polícia Civil VI - Delegado de Polícia Civil
- Perito Criminal Civil V - Perito Criminal Civil
- Médico-Legista Civil IV - Médico-Legista Civil
- Técnico em Medicina

Legal Civil
B III PRIMEIRA - Técnico em Medicina Legal

Civil
- Técnico em Polícia Cri-

minal Civil
II - Técnico em Polícia Crimi-

nal Civil
- Escrivão de Polícia Civil I - Escrivão de Polícia Civil
- Agente de Polícia Civil VI - Agente de Polícia Civil
- Datiloscopista Policial
Civil

V - Datiloscopista Policial Civil

- Auxiliar Operacional de
Perito Criminal Civil

IV - Auxiliar Operacional de Pe-
rito Criminal Civil

- Guarda de Presídio Civil C III SEGUNDA - Guarda de Presídio Civil
- Escrevente Policial Civil II - Escrevente Policial Civil
- Investigador de Polícia
Civil
- Agente Carcerário Civil

I - Investigador de Polícia Civil

V - Agente Carcerário Civil
IV

D III
II
I

TERCEIRA

ANEXO VII

CARGOS DO GRUPO DACTA

ÓRGÃO CARGO ESCOLARIDADE TO TA L
Técnico de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo NS 137

Comando da Técnico em Eletrônica e Telecomunicações NI 15
Aeronáutica Técnico em Informações Aeronáuticas NI 12

Técnico de Programação Operacional de Defesa Aérea
e Controle de Tráfego

NI 8

TO TA L 172
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LEI No- 11.491, DE 20 DE JUNHO DE 2007

Institui o Fundo de Investimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FI-
FGTS, altera a Lei no 8.036, de 11 de maio
de 1990, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica criado o Fundo de Investimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FI-FGTS, caracterizado pela apli-
cação de recursos do FGTS, destinado a investimentos em empre-
endimentos dos setores de energia, rodovia, ferrovia, hidrovia, porto e
saneamento, de acordo com as diretrizes, critérios e condições que
dispuser o Conselho Curador do FGTS.

§ 1o O FI-FGTS terá patrimônio próprio, segregado do pa-
trimônio do FGTS, e será disciplinado por instrução da Comissão de
Valores Mobiliários - CVM.

§ 2o A administração e a gestão do FI-FGTS serão da Caixa
Econômica Federal, na qualidade de Agente Operador do FGTS,
cabendo ao Comitê de Investimento - CI, a ser constituído pelo
Conselho Curador do FGTS, a aprovação dos investimentos.

§ 3o Na hipótese de extinção do FI-FGTS, o seu patrimônio
total será distribuído aos cotistas na proporção de suas participações,
observado o disposto no inciso VIII do caput do art. 7o e no § 8o do
art. 20, ambos da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, com a redação
dada por esta Lei.

Art. 2o Fica autorizada a aplicação de R$ 5.000.000.000,00
(cinco bilhões de reais) do patrimônio líquido do FGTS para in-
tegralização de cotas do FI-FGTS.

Parágrafo único. Após a aplicação integral dos recursos de
que trata o caput deste artigo, poderá a Caixa Econômica Federal
propor ao Conselho Curador do FGTS a aplicação sucessiva de par-
celas adicionais de R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais) cada
até ser atingido o valor limite equivalente a 80% (oitenta por cento) do
patrimônio líquido do FGTS registrado em 31 de dezembro de 2006.

Art. 3o A Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5o ....................................................................................

..........................................................................................................

XIII - em relação ao Fundo de Investimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FI-FGTS:

a) aprovar a política de investimento do FI-FGTS por pro-
posta do Comitê de Investimento;

b) decidir sobre o reinvestimento ou distribuição dos re-
sultados positivos aos cotistas do FI-FGTS, em cada exercício;

c) definir a forma de deliberação, de funcionamento e a
composição do Comitê de Investimento;

d) estabelecer o valor da remuneração da Caixa Econômica
Federal pela administração e gestão do FI-FGTS, inclusive a taxa
de risco;

e) definir a exposição máxima de risco dos investimentos do
FI-FGTS;

f) estabelecer o limite máximo de participação dos recursos
do FI-FGTS por setor, por empreendimento e por classe de ativo,
observados os requisitos técnicos aplicáveis;

g) estabelecer o prazo mínimo de resgate das cotas e de
retorno dos recursos à conta vinculada, observado o disposto no
§ 19 do art. 20 desta Lei;

h) aprovar o regulamento do FI-FGTS, elaborado pela Caixa
Econômica Federal; e

i) autorizar a integralização de cotas do FI-FGTS pelos tra-
balhadores, estabelecendo previamente os limites globais e in-
dividuais, parâmetros e condições de aplicação e resgate." (NR)

"Art. 7o .....................................................................................

.........................................................................................................

VIII - garantir aos recursos alocados ao FI-FGTS, em cotas
de titularidade do FGTS, a remuneração aplicável às contas vin-
culadas, na forma do caput do art. 13 desta Lei." (NR)

"Art. 20. ...................................................................................

..........................................................................................................

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o
disposto na alínea i do inciso XIII do caput do art. 5o desta Lei,
permitida a utilização máxima de 10% (dez por cento) do saldo
existente e disponível na data em que exercer a opção.

..........................................................................................................

§ 8o As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no
FI-FGTS são nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses
previstas nos incisos I a XI e XIII a XVI do caput deste artigo,
indisponíveis por seus titulares.

..........................................................................................................

§ 13. A garantia a que alude o § 4o do art. 13 desta Lei não
compreende as aplicações a que se referem os incisos XII e XVII
do caput deste artigo.

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização
até o limite da remuneração das contas vinculadas de que trata o
art. 13 desta Lei, no mesmo período; e

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em
Cotas - FIC, de que trata o § 19 deste artigo.

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição
de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou de
cotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa res-
cisória de que tratam os §§ 1o e 2o do art. 18 desta Lei.

.........................................................................................................

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do
caput deste artigo será realizada por meio de Fundo de In-
vestimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa Econômica
Federal especificamente para essa finalidade.

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os
requisitos para a integralização das cotas referidas no § 19 deste
artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao atendimento das
seguintes exigências:

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e

II - declaração por escrito, individual e específica, pelo tra-
balhador de sua ciência quanto aos riscos do investimento
que está realizando." (NR)

Art. 4o ( V E TA D O )

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Carlos Lupi
Márcio Fortes de Almeida
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LEI No- 11.492, DE 20 DE JUNHO DE 2007

Dispõe sobre a prestação de auxílio finan-
ceiro pela União aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, no exercício de
2007, com o objetivo de fomentar as ex-
portações do País.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios, nos meses de fevereiro e março de 2007, o montante
de R$ 975.000.000,00 (novecentos e setenta e cinco milhões de
reais), com o objetivo de fomentar as exportações do País, de acordo
com os critérios, prazos e condições previstos nesta Lei.

Parágrafo único. O montante referido no caput deste artigo
será entregue aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em 2
(duas) parcelas, sendo uma de R$ 650.000.000,00 (seiscentos e cin-
qüenta milhões de reais), no mês de fevereiro, e outra de R$
325.000.000,00 (trezentos e vinte e cinco milhões de reais), no mês de
março de 2007, na forma fixada pela Secretaria do Tesouro Nacional
do Ministério da Fazenda, observado o disposto no art. 6o desta Lei.

Art. 2o A parcela pertencente a cada Estado, incluídas as
parcelas de seus Municípios, e ao Distrito Federal será proporcional
aos coeficientes individuais de participação discriminados no Anexo
desta Lei.

Art. 3o Do montante dos recursos que cabe a cada Estado a
União entregará diretamente ao próprio Estado 75% (setenta e cinco
por cento) e aos seus Municípios, 25% (vinte e cinco por cento).

Parágrafo único. O rateio das parcelas dos Municípios obe-
decerá aos coeficientes individuais de participação na distribuição da
parcela do ICMS de seus respectivos Estados, a serem aplicados no
exercício de 2007.

Art. 4o Para a entrega dos recursos à unidade federada a ser
realizada por uma das formas previstas no art. 5o desta Lei, serão
obrigatoriamente deduzidos, até o montante total apurado no res-
pectivo período, os valores das dívidas vencidas e não pagas da
unidade federada, na seguinte ordem:




